
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO E EXPROPRIAÇÃO

ATA DE AUDIÊNCIA

Processo: 0051000-59.2009.5.05.0034 RTOrd

Aos quatro dias do mês de junho de outubro do ano de dois mil e vinte, às 10h00min 

estando  aberta  a  audiência  da  COORDENADORIA  DE  EXECUÇÃO  E 

EXPROPRIAÇÃO - CEE, na presença das Exmª Sras. Dras. Juízas do Trabalho 

ANDRÉA PRESAS ROCHA e CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO, foram, por 

ordem das Magistradas, apregoados os litigantes: LISANE CARVALHO DE MELO 

COSTA PINTO (CPF/CNPJ:936.813.995-49), Reclamante, RODRIGO ALMEIDA DE 

OLIVEIRA, plúrima autor,  MARIA DE FATIMA VENTURA DOS SANTOS, plúrima 

autor,  FACULDADE  DE  TECNOLOGIA  E  CIÊNCIA  - 

FTC(CPF/CNPJ:05196922000130),  Reclamada,  SAMUEL  SALGADO  SOARES, 

plúrima  réu,  ANTONIO  FERNANDO  SOUTO  DE  CASTRO,  plúrima  réu,  LUIZ 

ANTONIO CAYRES MAGALHÃES,  plúrima réu,  HILTON PESSOA,  plúrima réu, 

SANTA MÔNICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA., plúrima 

réu, PORTAL DO JARDIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA., 

plúrima  réu,  CONSTRUTORA BAHIA FORTE  LTDA.,  plúrima  réu,  GERVÁSIO 

MENEZES  DE  OLIVEIRA  FILHO,  plúrima  réu,  DEIZIELLE  MAGALHAES  DE 

MELO,  plúrima  réu,  CAT  -  CENTRO  DE  ATENDIMENTO  AO  TRAUMA 

LTDA.,plúrima  réu,  PATRIUM  EMPREENDIMENTOS  E  INCORPORAÇÕES 

LTDA.,plúrima réu,  TATIANA LIMA DE OLIVEIRA, plúrima réu,  THAÍS ALMEIDA 

DEOLIVEIRA,  plúrima  réu,  VANESSA NATACHE  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA, 

plúrima  réu,  PATRIMONIAL  LIMA DE  OLIVEIRA LTDA.,  plúrima  réu,  PAULO 
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CESAR DE ALENCAR GONÇALVES,  plúrima réu,  VANESSA NAIRA LIMA DE 

OLIVEIRA, plúrima réu,  CAUÊ DE OLIVEIRA FIGARES, plúrima réu,  CAINÃ DE 

OLIVEIRA FIGARES,  plúrima  réu,  JORGE  CAMARGO  FIGARES,  plúrima  réu, 

LICIA MARIA PORTUGAL LIMA DE OLIVEIRA, plúrima réu, MALU DE OLIVEIRA, 

plúrima réu, MILENA LIMA DE OLIVEIRA SEIXAS, plúrima réu, PATRICK ADLER 

ANDDRADE DE OLIVEIRA, plúrima réu,  JOÃO JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA, 

plúrima  réu,  GENILA MARIA ANDRADE  LEAL,  plúrima  réu,  DAVID  COHEN, 

plúrima  réu,  EDENILDE  MELO  GUSMÃODA  SILVA,  plúrima  réu,  OLIVEIR 

PATRIMONIAL LTDA., plúrima réu, LUCINEIDE ANDRADE DE LEAL, plúrima réu, 

CRISTOVAL SILVA SEIXAS FILHO,  plúrima réu,  CENTRAL DE PRODUÇÃO E 

DIFUSÃO DE AUDIOVISUAL LTDA. ME, plúrima réu, PAMELLA MELO MENESES 

DE  OLIVEIRA,  plúrima  réu,  TAVARES  OLIVEIRA  LIMA  CORRETORA  DE 

SEGUROS LTDA. ME, plúrima réu,  PDF - PARTICIPAÇÕES LTDA., plúrima réu, 

REGINA CONSOLAÇÃO  DA SILVA,  plúrima  réu,  NANDOW  -  IMPORTAÇÃO 

INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  VEÍCULOS  LTDA.,  plúrima  réu,  FERNANDO 

MOREIRA DOS SANTOS, plúrima réu, JGA EMPREENDIMENTOS LTDA., plúrima 

réu,  HEDGE FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA., plúrima réu,  TATIANA 

LIMA DE OLIVEIRA - HOMO LUDENS CAMPOS DE ARTE EDUCAÇÃO PARA A 

PAZ, plúrima réu,  TRANSPORTADORA WR - LTDA., plúrima réu,  ASSOCIAÇÃO 

UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA,  plúrima  réu,  MM  PARTICIPAÇÕES  LTDA., 

plúrima  réu,  INSTITUTO  DE  ENSINO  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL 

LTDA.,  plúrima  réu,  GMAL  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA., 

plúrima  réu,  RADIO  DIFUSORA  GRAPIÚNA  LTDA.,  plúrima  réu,  TOL 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LTDA., plúrima réu, VF - PARTICIPAÇÕES LTDA. 

ME,  plúrima  réu,  KALI  ASSESSORIA E  SEVIÇOS  DE  INFORMÁTICA LTDA., 

plúrima  réu,  FP SAFATLE PRODUÇOES -  ME,  plúrima  réu,  YURI  CARVALHO 

OLIVEIRA, plúrima réu, RUY ADRIANO BORGES MUNIZ, plúrima réu, JANUÁRIA 

LIMA BORGES,  plúrima  réu,  JEANETE  MAROM  RAMOS,  plúrima  réu,  JOSÉ 

ANTONIO  DE  ALMEIDA SOUZA,  plúrima  réu,  PAULO  CESAR  DE  ALENCAR 

GONÇALVES,  plúrima  réu,  FERNANDA  PINHEIRO  SAFATLE,  plúrima  réu, 

NICOLE SAFATLE OLIVEIRA,  plúrima réu,  MARIA GEORGINA CARVALHO DE 

AZEVEDO  COSTA,  plúrima  réu,  ELISABETH  TRAUTMANN,  plúrima  réu, 

ANTONIO CARLOS DA SILVA,  plúrima réu,  NEUSIMAR MARQUES DA SILVA, 

plúrima  réu,  ANTONIETA  AMARAL  QUEIROZ,  plúrima  réu,  MARIA  VITÓRIA 
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NEVES, plúrima réu, TANIA RAQUEL DE QUEIROZ MUNIZ, plúrima réu, SOMESB 

PATRIMONIAL LTDA.,  plúrima réu,  DAVID MELO GUSMÃO DA SILVA,  plúrima 

réu,  RTN PARTICIPAÇÕES LTDA.,  plúrima réu,  INSTITUTO MANTENEDOR DE 

ENSINO  SUPERIOR  DA BAHIA LTDA.  ME  -  IMES,  plúrima  réu,  GERVASIO 

MENESES DE OLIVEIRA, plúrima réu,  WILLIAM ROGERS LIMA DE OLIVEIRA, 

plúrima réu, PEDRO DALTRO GUSMAO DA SILVA, plúrima réu,  RENATO JOSE 

DE  ARGOLO  PINHEIRO,  plúrima  réu,  FUNDACAO  DE  FOMENTO  A 

TECNOLOGIA E  A CIENCIA,  plúrima  réu,  LITZA MELO  GUSMÃO  DA SILVA, 

plúrima  réu,  KARINA  MELO  GUSMAO  DA  SILVA,  plúrima  réu,  TWMV 

EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA,  plúrima  réu,  OTE  - 

ORGANIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE ENSINO, plúrima réu.

Presentes os prepostos das Executadas VALDEMIR DA SILVA FERREIRA, CPF 

336.043.715-20,  e  JÉSSICA MAIA  MELO  VILAS  BÔAS,  CPF  034.062.485-00, 

acompanhados do Advogado Dr. RODRIGO BORGES VAZ, OAB nº 15462/BA.

Presentes  os  Advogados  dos  Exequentes  Dra.  MARLETE  SAMPAIO,  OAB  nº 

9984/BA,  Dr.  GUSTAVO  DE  MAGALHÃES,  OAB  nº  11338/BA,  Dr.  ANTONIO 

CARLOS BURGOS, OAB nº 11050/BA, e Dr. ROGÉRIO MOSKALENKO, OAB nº 

20696/BA.

Registra-se  que  a  gravação  desta  audiência  ficará  disponível  no  PJe-Mídias, 

imediatamente  após  o  seu  término,  ficando  dispensada  qualquer  certidão  ou 

notificação nesse sentido.  

A  AUDIÊNCIA  FOI  CONVOCADA  COM  A  FINALIDADE  DE  REAVALIAR  A 

SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EXECUTADA,  TENDO EM VISTA A SUSPENSÃO 

DOS  APORTES  POR  TRÊS  MESES,  AJUSTADA  NA  AUDIÊNCIA  DO  DIA 

27/03/2020.  A EXECUTADA APRESENTOU PROPOSTA DE SUSPENSÃO DOS 

APORTES POR MAIS QUATRO MESES, ARGUMENTANDO QUE A SITUAÇÃO 

PIOROU. A COMISSÃO DE CREDORES DISSE QUE NÃO CONCORDA COM A 

SUSPENSÃO TOTAL DOS APORTES. A PARTE EXECUTADA FEZ UMA OUTRA 

PROPOSTA  DE  SUSPENSÃO  DO  APORTES  POR  MAIS  DOIS  MESES, 

RETOMANDO ALGUM PERCENTUAL DOS APORTES A PARTIR DO TERCEIRO 

MÊS. A COMISSÃO DE CREDORES NÃO CONCORDOU COM A PROPOSTA. A 

EXECUTADA  APRESENTOU  UMA  TERCEIRA  PROPOSTA  DE  NÃO  FAZER 

APORTE  EM  JULHO/2020,  FAZER  APORTE  DE  30%  DO  VALOR  EM 
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AGOSTO/2020 E RETOMAR OS APORTES NORMAIS DE 100% A PARTIR DE 

SETEMBRO (VALOR REFERENTE AO PRÓPRIO MÊS). OS REPRESENTANTES 

DA  COMISSÃO  DE  CREDORES  CONCORDAM  COM  A  PROPOSTA  DA 

EXECUTADA, SENDO DISCORDANTE A DRA. MARLETE SAMPAIO, A QUAL FEZ 

CONTRAPROPOSTA DE QUE HAJA APORTE DE 30% TAMBÉM EM JULHO/2020. 

A COMISSÃO  DE  CREDORES,  POR  MAIORIA,  CONCORDA COM  A ÚLTIMA 

PROPOSTA DA EMPRESA, VENCIDA A DRA. MARLETE SAMPAIO. 

FICA,  DE  LOGO,  REMARCADA A AUDIÊNCIA,  PARA O  DIA 21/08/2020, NO 

MESMO  ENDEREÇO VIRTUAL (https://meet.google.com/ujb-pfje-qbe) COM A 

FINALIDADE  DE  QUE  SEJA  DEFINIDA  A  FORMA  DE  PAGAMENTO  DAS 

PARCELAS QUE NÃO FORAM PAGAS. JÁ CIENTES AS PARTES PRESENTES.

Nada mais.

A presente ata foi digitada pelo(a) Mediador(a) EDSON ALVES SANTOS FILHO e 

assinada eletronicamente pela Juíza da Coordenadoria de Execução e Expropriação 

- CEE, com a dispensa da assinatura das partes, conforme Resolução n. 185/2017 

do CSJT.

ANDRÉA PRESAS ROCHA

Juíza do Trabalho
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